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MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor Vitor
Cardozo do Carmo, car inhosamente
conhecido como Mestre Canoeiro Vitor, em
reconhecimento à sua trajetória de vida e à
sua inestimável contribuição para a
preservação da cultura e das tradições
caiçaras.
 

 
 
 
 
  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação em
Sessão Plenária, por indicação do Vereador Eric Porto, concede MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor 
Vitor Cardozo do Carmo, carinhosamente conhecido como Mestre Canoeiro Vitor, em reconhecimento
à sua trajetória de vida e à sua inestimável contribuição para a preservação da cultura e das tradições
caiçaras.
 
Nascido em 17 de setembro de 1949, na Praia da Trindade, filho de Manoel Sebastião e Maria Domingas,
Mestre Vitor construiu uma história profundamente ligada ao mar e ao ofício artesanal que marca a
identidade do povo de Paraty. Casado com uma caiçara, pai de seis filhos, avô de nove e bisavô de três,
ele representa a essência da herança cultural e da força do trabalho tradicional transmitido entre
gerações.
 
Desde cedo, o mar foi seu companheiro e sustento. Observando mestres como Pedro Rosa, Américo
Rosa e Mariano, aprendeu o ofício que o tornaria um dos maiores nomes da arte da construção de
canoas artesanais. Com ferramentas simples e sabedoria herdada da convivência com a natureza,
Mestre Vitor moldou madeiras e histórias, produzindo não apenas embarcações, mas símbolos da cultura
caiçara.
 
Sua habilidade e dedicação o tornaram referência em toda a região. Canoas como Dolores e Maria
Trindade, fruto de seu talento, seguem encantando quem as vê, testemunhos vivos de sua maestria.
Além das canoas, produziu remos, samburás, agulhas e tantas outras peças que refletem sua genialidade
e amor pelo ofício.
 
Mesmo com a saúde limitando sua produção atual, Mestre Vitor continua sendo inspiração e exemplo
para os mais jovens, mantendo viva a chama da tradição artesanal de Paraty e reafirmando o valor da
cultura caiçara como patrimônio imaterial.
 
A Câmara Municipal de Paraty, por meio desta moção, expressa seu profundo respeito, reconhecimento e
gratidão a Mestre Canoeiro Vitor, cuja trajetória honra nossa cidade e preserva a alma de nosso povo.
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Sala das Sessões, 23 de outubro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Eric da Silva Porto 

Vereador(a) 
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